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Atos da Presidência

ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 0005, DE 26 DE MARÇO DE 2020

Trata da suspensão da prestação presencial 
de serviços e estabelece protocolo para 
a prestação presencial mínima e restrita 
aos serviços essenciais ao cumprimento 
das atribuições finalísticas deste Tribunal 
Regional da 5ª Região, com o intuito de 
uniformizar as medidas de emergência 
para prevenção da disseminação do 
Coronavírus (COVID-19), com base na 
Resolução CNJ nº 313, de 19 de março de 
2020 e no ATO Conjunto CSJT.GP.VP nº. 
1, de 19 de março de 2020 (alterado pelo 
ATO Conjunto CSJT.GP.VP nº 2, de 20 de 
março de 2020).

A PRESIDENTE e O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORES DALILA 
ANDRADE e ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o 
coronavírus (COVID-19), caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já 
declararam a existência de transmissão comunitária em unidades da 
Federação, em que não se consegue identificar a trajetória de infecção 
pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que este Tribunal tem como papel institucional 
preponderante o atendimento ao público, que transita em grande volume 
em suas dependências;

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo 
Coronavírus – Covid-19 compreende idosos, gestantes e pessoas 
com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras com 
morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do 
estado geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para 
diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 313, de 19 de março de 
2020, do Conselho Nacional de Justiça, que “Estabelece, no âmbito do 
Poder Judiciário, regime de Plantão Extraordinário, para uniformizar o 
funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o 
contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19, e garantir o acesso à justiça 
neste período emergencial”;

CONSIDERANDO os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT. nº 
001, de 19 de março de 2020, alterado pelo Ato Conjunto CSJT.GP.VP 
e CGJT. nº 002, de 20 de março de 2020, que “Suspende a prestação 
presencial de serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2ª graus 
e estabelece protocolo para a prestação presencial mínima e restrita 
aos serviços essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas da 
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus como medida de emergência para 
prevenção da disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19)”.

CONSIDERANDO o efeito vinculante para os Tribunais do Trabalho 
das decisões proferidas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
previsto no art. 111-A, §2º, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  os termos da Recomendação CSJT.GVP Nº 01, de 
25 de março de 2020, que orienta a adoção de diretrizes excepcionais 
para o emprego de instrumentos de mediação e conciliação de conflitos 
individuais e coletivos em fase processual e fase pré-processual por 
meios eletrônicos e videoconferência no contexto da vigência da 
pandemia do Novo Coronavirus (COVID-19); e

CONSIDERANDO a necessidade de  uniformizar o funcionamento do 
Poder Judiciário em face desse quadro excepcional e emergencial.

RESOLVEM ad referendum:

Art. 1º Este Ato Conjunto busca a uniformização das medidas de 
emergência para prevenção da disseminação do Coronavírus 
(COVID-19), com base na Resolução CNJ nº 313, de 19 de março 
de 2020, Ato Conjunto CSJT.GP.VP nº. 1, de 19 de março de 2020 
(alterado pelo Ato Conjunto CSJT.GP.VP nº 2, de 20 de março de 2020) 
e Recomendação CSJT.GVP Nº 01, de 25 de março de 2020, através 
de protocolo para a prestação presencial mínima e restrita aos serviços 
essenciais ao cumprimento das atribuições finalísticas deste Tribunal.

Art. 2º Para efeito deste Ato Conjunto, consideram-se serviços essenciais 
à manutenção mínima da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus:



2 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Salvador • quinta-feira 
26 de março de 2020
Ano 12 • Nº 2.960

•

I – a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade 
aos procedimentos de urgência;

II – a expedição e publicação de atos judiciais e administrativos;

III – a elaboração de despachos e decisões judiciais e administrativas, 
bem como os serviços de apoio relacionados, inclusive os destinados à 
publicação dos atos;

IV – o atendimento às partes, advogados, auxiliares da Justiça e 
membros do Ministério Público que se dará, exclusivamente, por 
telefone, em dias úteis, no horário das 9:30h às 15:30h, ou por e-mail, 
conforme números e endereços eletrônicos disponíveis no site do TRT5 
(https://www.trt5.jus.br);

V – o pagamento de pessoal;

VI – o serviço médico de urgência, com atendimento limitado a 
magistrados e servidores;

VII – a segurança pessoal dos magistrados, assim como a do patrimônio 
do Tribunal;

VIII – a liquidação, acompanhamento e pagamento de contratos 
administrativos, cuja fiscalização direta será executada no que 
estritamente necessário, observando-se as medidas epidemiológicas 
instituídas pelos Poderes Executivo nacional e local e as emergenciais 
quanto ao cumprimento dos contratos em vigor;

IX – os serviços de comunicação institucional, limitados à prestação de 
informações de caráter urgente e impostergável; e

X – os serviços de tecnologia da informação, a central de atendimento 
ao usuário/suporte técnico e comunicações essenciais à prestação das 
atividades definidas neste dispositivo.

Art. 3º A prestação de serviços pelas unidades judiciárias e administrativas 
do TRT5 efetivar-se-á por meio remoto, ficando suspensos até 
30/04/2020:

I – as audiências presenciais nas Varas do Trabalho de todo o 
Regional, assim como as sessões presenciais de julgamento dos 
Órgãos Colegiados do TRT5, as mediações e conciliações presenciais 
nos CEJUSC’s de primeiro e segundo graus e na Coordenadoria de 
Execução e Expropriação;

II – o expediente externo;

III – o atendimento presencial ao público;

IV – os eventos, viagens e reuniões presenciais que não sejam 
imprescindíveis para as atividades ordinárias do Tribunal;

V – os eventos de capacitação presenciais, internos e externos, 
promovidos pela Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas e 
Escola Judicial;

VI – os atendimentos médicos e odontológicos eletivos pela 
Coordenadoria de Saúde;

VII – o recadastramento de aposentados e pensionistas;

VIII – as perícias judiciais designadas para realização nas dependências 
judiciárias do TRT5; 

IX – os prazos judiciais, inclusive dos processos de autos  híbridos e 
eletrônicos, sem prejuízo da validade dos atos praticados no período; e

X - o atendimento externo de clientes ou correntistas nos estabelecimentos 
bancários que funcionam nas dependências do Tribunal, tanto na capital 
quanto no interior.

§1º Poderão ser realizadas virtualmente sessões dos órgãos colegiados 
para julgamento de processos judiciais eletrônicos do sistema PJ-e, 
bem assim audiências de mediação e conciliação nos CEJUSC’s de 1º 
e 2º graus e na Coordenadoria de Execução e Expropriação, utilizando-
se ferramentas eletrônicas como o Hangouts Meet, a critério dos 
Presidentes e dos Juízes responsáveis, respectivamente.

§2º A previsão do inciso IX não se aplica aos prazos relacionados à 
realização de audiências de mediação e conciliação, bem assim àqueles 
destinados à inscrição para sustentação oral, sendo que, uma vez 
realizada a inscrição, o processo será adiado para pauta presencial a 
ser realizada oportunamente. 

§3º As audiências, sessões de julgamento e perícias mencionadas nos 
incisos “I” e “VIII” deste dispositivo serão remarcadas com prioridade em 
relação aos feitos distribuídos no período da suspensão.

§4º No período da suspensão de que trata o caput, os Oficiais de Justiça 
atuarão em regime remoto na realização de pesquisas patrimoniais 
simples e avançadas e somente cumprirão diligências urgentes ou 
prioritárias.

§5º Ficam mantidas as notificações.

§6º Para fins de cumprimento deste artigo, ficam temporariamente 
suspensas as formalidades de adesão ao Teletrabalho, estabelecidas 
no Ato TRT5 298, de 15 de agosto de 2018, bem como o limite de 30 % 
previsto no inciso II do art. 5º do referido Ato.

Art. 4º A distribuição e o peticionamento dos processos judiciais 
continuarão a ser realizados apenas em relação ao PJe, e a suspensão 
prevista no art. 3º não obsta a prática de ato processual necessário à 
preservação de direitos e de natureza urgente, garantida a apreciação 
das seguintes matérias:

I – habeas corpus e mandado de segurança;

II – medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza; 
e

III– pedidos de alvarás, pedidos de levantamento de importância em 
dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação de bens 
apreendidos, pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno Valor 
– RPVs e expedição de guias de depósito.

Art. 5º Será mantido em escala presencial o pessoal estritamente 
necessário à execução dos serviços das seguintes unidades:

I – Presidência;

II – Diretoria-Geral;

III – Secretarias da Tecnologia da Informação, de Comunicação e de 
Orçamento e Finanças;

IV – Coordenadorias de Pagamento, de Contabilidade, de Saúde e de 
Segurança; e

V – TRT5-Saúde.

§1º Serão excluídos da escala presencial todas as pessoas identificadas 
como de grupo de risco, que compreende os maiores de 60 anos, aqueles 
com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras com 
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morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do 
estado geral de saúde a partir do contágio pelo Coronavírus (Covid-19), 
com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV 
e coinfecções.

§2º As condições de saúde previstas no parágrafo primeiro dependerão 
de comprovação por meio de relatório médico.

§3º Conforme a necessidade do serviço, outras unidades poderão ser 
incluídas no rol descrito no caput deste artigo.

§4º A escala presencial de que trata o caput deste artigo observará os 
dias úteis e o horário das 09h30 às 15h30, exceto em relação à atividade 
de segurança institucional, cujas estratégias e horários permanecem 
inalterados na capital e no interior, até ulterior deliberação.

Art. 6º O trabalho remoto observará as seguintes premissas:

I – compete aos servidores abrir diariamente o e-mail institucional, o 
malote digital e outros sistemas disponíveis on-line;

II – as atividades incompatíveis com o trabalho remoto deverão ter a sua 
prestação compensada posteriormente;

III – os estagiários de nível superior devem prestar serviço, 
exclusivamente, no regime de trabalho remoto;

IV – os estagiários de nível médio ficam liberados da prestação de 
serviços, ressalvada a possibilidade de realizarem trabalho remoto.

Art. 7º  A Corregedoria Regional deste Tribunal definirá sobre a realização 
de trabalho remoto pelos juízes que, no período de suspensão, atuarão 
ordinariamente nos processos, bem como deverão prolatar sentenças, 
priorizando o julgamento de incidentes ligados à fase de liquidação 
processual e de embargos à execução, a expedição de alvarás e a 
realização de pesquisa patrimonial nos processos nos quais não há 
garantia integral da execução, mediante a utilização dos sistemas 
eletrônicos que não exijam acesso pela rede interna do Tribunal, 
conforme Recomendação n. 5/CGJT, de 18 de março de 2020.

Art. 8º Estão preservadas as competências funcionais e regimentais 
de cada juízo e órgão fracionário, bem como a de seus respectivos 
integrantes, devendo as tutelas provisórias e outros incidentes que 
reclamem urgência ser examinados pelo respectivo Desembargador 
Relator ou Juiz, que decidirá remotamente.

Parágrafo único. As questões relacionadas ao cumprimento de acordos 
homologados em Juízo deverão ser submetidas ao magistrado 
competente, que as decidirá.

Art. 9º A comunicação aos magistrados e servidores ocorrerá por meio 
telefônico, e-mail institucional, Processo Administrativo (PROAD) ou 
publicação no Diário de Justiça eletrônico do TRT5.

Art. 10. A comunicação das unidades judiciárias e administrativas do 
Tribunal com os advogados, partes, auxiliares da justiça e membros 
do Ministério Público ocorrerá, exclusivamente, por meio eletrônico ou 
Diário de Justiça.

Art. 11. O serviço de transferência de crédito direto em conta bancária 
poderá ser utilizado para pagamento de valores, em substituição, 
exclusivamente, ao alvará eletrônico.

Parágrafo único. O requerimento será feito diretamente ao magistrado 
da unidade, devendo, para tanto, ser expressamente indicado o titular da 
conta como beneficiário da ordem de levantamento, nos termos do §2º, 
do art. 4º do Ato TRT5 N. 400/2018.

Art. 12. A Coordenadoria de Saúde deste Tribunal deverá adotar protocolo 
de atendimento específico para os casos suspeitos de coronavírus 
(COVID-19), bem com organizar campanhas de conscientização dos 
riscos e das medidas de higiene necessárias para evitar o contágio, em 
conjunto com a Secretaria de Comunicação (SECOM).

Art. 13. Na campanha de vacinação, a Coordenadoria de Saúde deverá 
priorizar os servidores e magistrados da ativa que estão prestando 
serviços presencialmente e os integrantes dos grupos de risco.

Art. 14. De forma excepcional, não será exigido o comparecimento 
físico, para perícia médica, de magistrados e servidores que forem 
diagnosticados como caso suspeito ou confirmado de contaminação 
pelo coronavírus (Covid-19) e receberem atestado médico externo.

§1º Nas hipóteses do caput deste artigo, o magistrado ou o servidor 
deste Tribunal deverá entrar em contato telefônico com a Coordenadoria 
de Saúde e enviar a cópia digital do atestado para o e-mail daquela 
unidade (trt_ssaude@trt5.jus.br), contendo a sua identificação (nome, 
matrícula e lotação).

§2º A Coordenadoria de Saúde, após avaliação, realizará a homologação 
administrativa do atestado encaminhado.

§3º As perícias de servidores e magistrados agendadas para o período 
de suspensão previsto no art. 3º deste Ato Conjunto serão adiadas e 
oportunamente reagendadas.

Art. 15. Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão 
notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em 
adotar todos os meios necessários para conscientizar seus empregados 
quanto aos riscos do coronavírus (COVID-19) e à necessidade de 
reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, 
estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em 
caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Parágrafo único. A atuação presencial dos terceirizados será limitada 
ao suporte das unidades definidas no artigo 4º deste Ato Conjunto, bem 
como aos serviços de limpeza, conservação e segurança, no patamar 
mínimo necessário à manutenção do Tribunal.

Art. 16. A Diretoria-Geral fica autorizada a adotar outras providências 
administrativas necessárias para evitar a propagação interna do 
coronavírus (COVID-19), devendo submeter as medidas imediatamente 
ao conhecimento da Presidência.

Art. 17. O descumprimento deste Ato Conjunto, assim como das 
determinações do Poder Executivo nacional e local, estará sujeito 
à posterior apuração de responsabilidade administrativa e, se for o 
caso, à comunicação ao Ministério Público para apuração de eventual 
responsabilidade penal.

Parágrafo único. O não cumprimento das determinações deste Ato 
Conjunto deve ser informado à Presidência do TRT5 por meio eletrônico 
(presidencia@trt5.jus.br) ou, se for o caso, à Corregedoria Regional 
(corregedoria@trt5.jus.br).

Art. 18. As medidas estabelecidas neste Ato Conjunto podem ser 
ampliadas ou revogadas a qualquer momento, a depender da 
propagação do coronavírus (COVID-19) e seus desdobramentos sobre 
a dinâmica social.
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Art. 19. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do TRT5.

Art. 20. Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até 30/04/2020, prorrogável por Ato Conjunto da Presidência e 
Corregedoria deste Tribunal, enquanto subsistir a situação excepcional 
que levou à sua edição.

Art. 21. Fica revogado o Ato Conjunto TRT5 nº 0004, de 16 de março 
de 2020.

Art. 22. Este Ato entre em vigor na data de publicação.

DALILA ANDRADE 
Desembargadora Presidente

ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES
Desembargador-Corregedor Regional

ATO 

(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DOU, EDIÇÃO DE 27/03/2020)

073/2020-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o que consta do processo de matéria administrativa autuado 
sob nº 694/2020 PROAD; RESOLVE: Aposentar a servidora MARIA 
DAS GRAÇAS VIANA, com proventos integrais e paridade, no cargo da 
categoria funcional Técnico Judiciário/Administrativa, Classe C, Padrão 
13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no art. 3º da EC 47/2005, c/c art. 
3º da EC 103/2019 e vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, 
combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, 
mas cujos atos praticados foram convalidados pela Lei nº 9.624/98).

089/2020-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no inciso XXIII do art. 45 do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO os arts. 5º, XXXIII e LX, e 37, § 3º, II da Constituição 
Federal de 1988; a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, arts. 3º, 6º e 8º; 
a Res. CNJ nº 215, de 16 de dezembro de 2015; de acordo com o art. 3º, § 
1º, da Res. Conjunta STF/MPU nº 03, de 22 de junho de 2018 e conforme 
o Proad nº 3036/2018; RESOLVE: DECLARAR que, em 29/03/2019, a 
servidora DÉBORA PEREIRA DOS SANTOS LOPES (matrícula 50700), 
Analista Judiciário/Judiciária, exerceu a opção prevista no art. 40, § 16, 
da CF/88 e foi devidamente cientificada do valor do Benefício Especial, 
calculado no Proad nº 3556/2019, nos termos da Lei 12.618/2012, art. 
3º, II, §§ 1º ao 8º.

PORTARIA 

(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA DOU, EDIÇÃO DE 26/03/2020)

570/2020-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de 
acordo com os artigos 222, inciso I e 223, da Lei 8.112/90, em cumprimento 
ao quanto determinado no PROAD 1683/2020, RESOLVE: Rerratificar a 
Portaria Nº TRT5-345/2020, divulgada no Diário da Justiça Eletrônico, 
edição de 17/03/2020, e publicada no Diário Oficial da União, edição 
de 18/03/2020, que autorizou a reversão da cota de pensão de ILKA 
MARIA VIOLETA MASCARENHAS BARRETO DA SILVA, cônjuge do 
desembargador falecido WILSON LAPA BARRETO DA SILVA, em favor 
de ANALAURA MASCARENHAS BARRETO DA SILVA, beneficiária de 
pensão temporária a contar de 04/02/2020, data em que ocorreu o óbito 
de ILKA MARIA VIOLETA MASCARENHAS BARRETO DA SILVA, para 
constar a base de 100% (cem por cento).

609/2020-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
de acordo com os artigos 222, inciso IV e 223, da Lei 8.112/90, em 
cumprimento ao quanto determinado no PROAD 705/2018, RESOLVE: 

Autorizar a reversão da cota de pensão de THAIS MELO CARVALHO, 
filha do magistrado falecido Antônio Sérgio Neime Carvalho, em favor de 
PATRICIA OLIVEIRA MELO, beneficiária de pensão vitalícia, passando a 
mesma a perceber 100% (cem por cento), a contar de 14/02/2020, data 
em que THAIS MELO CARVALHO completou a maioridade.

PROCESSO

PROAD 12130/2019
Requerente: Ricardo Moura Rocha e Ricardo Alexandre Freitas de Oliveira 
Assunto: Redistribuição
Despacho: (…) Diante do exposto, considerando o poder discricionário 
da Administração Pública no seu Juízo de conveniência e oportunidade, 
defiro o presente pleito, determinando-se as providências necessárias à 
formalização da redistribuição de cargos requerida, devendo-se observar 
que o ato da publicação da redistribuição dos cargos deverá ser simultâneo 
nos Tribunais envolvidos. 

PROAD 1400/2020
Requerente: Lucia Maria Teixeira de Souza 
Assunto: Isenção de imposto de renda
Despacho: Defiro a isenção de Imposto de Renda à servidora aposentada 
LUCIA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA em conformidade com o laudo de 
junta médica (doc. 10), nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei 7713/88 
e suas alterações posteriores e do Decreto 9580/2018, art. 35, II, “b”, a 
contar de 22/01/2020, data do deferimento de sua aposentadoria, devendo 
a interessada pleitear junto à Secretaria da Receita Federal a devolução 
das quantias anteriormente recolhidas.

PROAD 1419/2020
Requerente:  Jose Luiz Ferreira da Silva
Assunto: Abono de permanência
Despacho: (…) ACOLHO o parecer emitido pela Secretaria de 
Assessoramento Jurídico e DEFIRO a concessão do abono de 
permanência ao servidor JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA, a partir de 
04/11/2019, dia seguinte ao implemento das condições exigidas para 
aposentadoria, na forma do art. 3º da EC N. 47/2005, com fundamento no 
§3ºdo art. 3º da EC n. 103/19, de acordo com as informações prestadas 
pela Coordenadoria Administrativa de Pessoas. 

PORTARIAS

544/2020-A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o que consta no Processo-PROAD-1598/2020, RESOLVE: 
Extinguir a aposentadoria de MARGARIDA MARIA CARDOSO COUTO, 
com efeitos a contar de 27/10/2019, data de seu falecimento.

DESIGNAÇÃO

0476/2020-IARA DE CARVALHO VILLACA-04ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMAÇARI-FC04 SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-11/03/2020 (Processo 
PROAD: 2346/2020).

0551/2020-KÉSIA MATOS BATISTA-01ª VARA DO TRABALHO DE 
ALAGOINHAS-FC04 SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-12/03/2020 
(Processo PROAD: 2435/2020).

0552/2020-FERNANDA CERQUEIRA TEIXEIRA DA SILVA-SECRETARIA 
GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
2-12/03/2020 (Processo PROAD: 2435/2020).

0556/2020-IANDRA MARIA CAMPOS COSTA-01ª VARA DO TRABALHO 
DE ILHÉUS-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2482/2020).

0560/2020-TIAGO SOUZA NEVES-05ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2587/2020).

0567/2020-PATRICIA PINTO CAMPOS-26ª VARA DO TRABALHO 
D E  S A LVA D O R - F C 0 5  A S S I S T E N T E  D E  D I R E TO R  D E 
SECRETARIA-17/03/2020 (Processo PROAD: 2483/2020).

0569 /2020 -ELENITA DE SOUZA FARIAS-02ª  VARA DO 
TRABALHO DE SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE DIRETOR DE 
SECRETARIA-17/03/2020 (Processo PROAD: 2595/2020).



Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 5Salvador • quinta-feira 

26 de março de 2020
Ano 12 • Nº 2.960

0578/2020-FABIANA VIRGINIA ORRICO DA SILVA MATTOS-01ª VARA 
DO TRABALHO DE CANDEIAS-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 
(Processo PROAD: 2605/2020).

0580/2020-JOSE FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO-SECRETARIA 
GERAL DA PRESIDÊNCIA-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
2-23/03/2020 (Processo PROAD: 2649/2020).

0587/2020-ALEX SEIBERT SANTOS DE MELLO-03ª VARA DO 
TRABALHO DE CAMAÇARI-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 
(Processo PROAD: 2459/2020).

0591/2020-CAROLINA SOUZA PINTO-26ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2480/2020).

0600/2020-NAIARA DA SILVA SALES-17ª VARA DO TRABALHO 
D E  S A LVA D O R - F C 0 5  A S S I S T E N T E  D E  D I R E TO R  D E 
SECRETARIA-18/03/2020 (Processo PROAD: 2192/2020).

0603/2020-JORGE PAULO COSATO JUNIOR-17ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo 
PROAD: 2190/2020).

0626/2020-JULIANA LIMA CAVALCANTI-14ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2630/2020).

DESLIGAMENTO

0475/2020-ARIANE DIAS DA CRUZ-04ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMAÇARI-FC04 SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-11/03/2020 (Processo 
PROAD: 2346/2020).

0549/2020-KÉSIA MATOS BATISTA-SECRETARIA GERAL DA 
PRESIDÊNCIA-FC02 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2-12/03/2020 
(Processo PROAD: 2435/2020).

0550/2020-FERNANDA CERQUEIRA TEIXEIRA DA SILVA-01ª 
VARA DO TRABALHO DE ALAGOINHAS-FC04 SECRETÁRIO DE 
AUDIÊNCIA-12/03/2020 (Processo PROAD: 2435/2020).

0557/2020-TIAGO SOUZA NEVES-01ª VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2587/2020).

0559/2020-JULIANA LIMA CAVALCANTI-05ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2587/2020).

0564/2020-PATRICIA PINTO CAMPOS-02ª VARA DO TRABALHO 
D E  S A LVA D O R - F C 0 5  A S S I S T E N T E  D E  D I R E TO R  D E 
SECRETARIA-17/03/2020 (Processo PROAD: 2483/2020).

0566 /2020 -ELENITA DE SOUZA FARIAS-26ª  VARA DO 
TRABALHO DE SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE DIRETOR DE 
SECRETARIA-17/03/2020 (Processo PROAD: 2483/2020).

0586/2020-TIAGO CESAR FONTES WILTSHIRE-03ª VARA DO 
TRABALHO DE CAMAÇARI-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 
(Processo PROAD: 2459/2020).

0588/2020-CLARISSA DIAS MARQUES-26ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2480/2020).

0589/2020-CAROLINA SOUZA PINTO-02ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 (Processo PROAD: 
2480/2020).

0598/2020-NAIARA DA SILVA SALES-17ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-18/03/2020 (Processo PROAD: 
2192/2020).

0601 /2020 - JORGE PAULO COSATO JUNIOR-VARA DO 
TRABALHO DE JACOBINA-FC05 ASSISTENTE DE DIRETOR DE 
SECRETARIA-23/03/2020 (Processo PROAD: 2190/2020).

0625/2020-CONCEICAO NASCIMENTO DE ALELUIA SANTOS-14ª VARA 
DO TRABALHO DE SALVADOR-FC05 ASSISTENTE DE JUIZ-23/03/2020 
(Processo PROAD: 2630/2020).

REMOÇÃO

0553/2020-IANDRA MARIA CAMPOS COSTA-02ª VARA DO TRABALHO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA-01ª VARA DO TRABALHO DE 
ILHÉUS-23/03/2020 (a pedido do servidor)) (Processo PROAD: 
2482/2020).

0558/2020-TIAGO SOUZA NEVES-01ª VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS-05ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-23/03/2020 (a 
pedido do servidor)) (Processo PROAD: 2587/2020).

0565/2020-PATRICIA PINTO CAMPOS-02ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-26ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-17/03/2020 
(Processo PROAD: 2483/2020).

0568/2020-ELENITA DE SOUZA FARIAS-26ª VARA DO TRABALHO 
DE SALVADOR-02ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-17/03/2020 
(Processo PROAD: 2595/2020).

0577/2020-FABIANA VIRGINIA ORRICO DA SILVA MATTOS-01ª 
VARA DO TRABALHO DE CAMAÇARI-01ª VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS-23/03/2020 (a pedido do servidor)) (Processo PROAD: 
2605/2020).

0579/2020-JOSE FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO-26ª VARA 
DO TRABALHO DE SALVADOR-SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS-23/03/2020 (Processo PROAD: 2649/2020).

0585/2020-ALEX SEIBERT SANTOS DE MELLO-01ª VARA DO TRABALHO 
DE ILHÉUS-03ª VARA DO TRABALHO DE CAMAÇARI-23/03/2020 (a 
pedido do servidor)) (Processo PROAD: 2459/2020).

0590/2020-CAROLINA SOUZA PINTO-02ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-26ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-23/03/2020 
(Processo PROAD: 2480/2020).

0602/2020-JORGE PAULO COSATO JUNIOR-VARA DO TRABALHO 
DE JACOBINA-17ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-23/03/2020 
(a pedido do servidor)) (Processo PROAD: 2190/2020).

0612/2020-JULIANA LIMA CAVALCANTI-05ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR-14ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-23/03/2020 (a 
pedido do servidor)) (Processo PROAD: 2630/2020).

DIÁRIAS

0468/2020 - ALEXANDRE MOREIRA MENDES DE CARVALHO - 
TÉCNICO JUDICIÁRIO - TEIXEIRA DE FREITAS/BA - SUBSTITUIÇÃO 
DE EXTINTORES DE INCENDIO - 5 e 1/2 - 09/03/2020 a 14/03/2020.

0523/2020 - MAILTON VIEIRA FRANCO - TÉCNICO JUDICIÁRIO - FEIRA 
DE SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL ITINERANTE - 2 e 1/2 - 11/03/2020 
a 13/03/2020.

0525/2020 - ROSANA CONCEICAO FERNANDES GUIMARAES - 
TÉCNICO JUDICIÁRIO - FEIRA DE SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL 
ITINERANTE - 3 e 1/2 - 10/03/2020 a 13/03/2020.

0526/2020 - OZAEL BRITO DE ARGOLO JUNIOR - 52 - FEIRA DE 
SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL ITINERANTE - 3 e 1/2 - 10/03/2020 
a 13/03/2020.

0527/2020 - JOSE GUSTAVO PINTO SILVA - ANALISTA JUDICIÁRIO 
- FEIRA DE SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL ITINERANTE - 2 e 1/2 - 
11/03/2020 a 13/03/2020.

0529/2020 - ANTONIO FERNANDO SALES DA GUIA - ANALISTA 
JUDICIÁRIO - FEIRA DE SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL ITINERANTE 
- 3 e 1/2 - 10/03/2020 a 13/03/2020.

0530/2020 - PRISCILA CAVALCANTI CORTES - TÉCNICO JUDICIÁRIO 
- FEIRA DE SANTANA/BA - ESCOLA JUDICIAL ITINERANTE - 2 e 1/2 - 
11/03/2020 a 13/03/2020.

0555/2020 - NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA - TÉCNICO 
JUDICIÁRIO - SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA - DESLOCAMENTO 
PARA CADASTRO DE CERTIFICADO DIGITAL - 1/2 - 09/01/2020 a 
09/01/2020.
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Corregedoria

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

VARA DO TRABALHO DE SENHOR DO BONFIM - BA - 0311

REPUBLICAÇÃO EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL

PROAD Nº 370/2020

Em 17/03/2020, às 10h00min, o Exmº Corregedor Regional, 
Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA 
SOARES, em cumprimento ao II o art. 53, do Regimento Interno, presidiu 
a CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA Vara do Trabalho de Senhor do 
Bonfim, conforme Edital 01/2020, divulgado no DEJT, Ano 12, nº 2.910, 
em 14/01/2020. Presentes a Exmª. Juíza Titular Dra. Maria de Fátima 
Caribé Seixas, e demais Servidores da Vara. A Equipe de Correição 
presencial foi composta dos seguintes servidores: André Fagundes 
Freitas, Chefe de Núcleo de Correições / Técnico Judiciário; Carlos 
Lúcio Gomes da Silva, Assistente Administrativo / Técnico Judiciário da 
Área de Segurança; Paloma Lima Góis, Chefe de Gabinete / Analista 
Judiciário. Atuaram, ainda, no levantamento e análise de dados de forma 
remota, além destes, os seguintes servidores: Daniel Eduardo Guanaes 
Gomes Torres, Assistente Administrativo / Analista Judiciário; Robenilton 
dos Santos Luz, Assistente Administrativo / Técnico Judiciário e Uli Mara 
Bacelar B. De A. Lagoeiro, Assistente de Gabinete / Técnico Judiciário.

Jurisdição Atendida: ANDORINHA, ANTONIO GONÇALVES, CAMPO 
FORMOSO, FILADÉLFIA, ITIÚBA, JAGUARARI, PINDOBAÇU, PONTO 
NOVO e SENHOR DO BONFIM.
Lei de Criação: 6563 de 19.09.1978
Data Instalação do PJe: 23/10/2014
Acervo Físico/Acervo Total: 66  processos – 2,47%. 
Acervo PJe/Acervo Total: 2609  processos – 97,53%.

A implantação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJE-JT) na Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim ocorreu em 23 
de outubro de 2014.

Após constatações feitas com base na consulta dos dados cadastrais 
do Sistema de Recursos Humanos deste TRT, dos dados estatísticos do 
Sistema e-Gestão, da Ferramenta BI – Business Inteligence, do Igest, 
dos dados fornecidos pela Coordenadoria de Estatística e Pesquisa e 
pela Secretaria de Gestão Estratégica, bem como nos esclarecimentos 
prestados pela Vara do Trabalho, o Exmº Corregedor Regional registrou 
as observações e recomendações constantes desta Ata. 

Os dados estatísticos desta Ata foram coletados nos sistemas acima 
mencionados em 18/02/2020, referindo-se ao período de 01 de janeiro 
de 2019 a 31 de dezembro de 2019. Deve ser ressalvado que durante 
esse período estava em implantação o novo sistema eGestão, 
sendo realizados também ajustes no respectivo extrator, de sorte 
que os dados aqui apresentados e utilizados encontram-se sujeitos 
a alterações.

As demais informações foram obtidas a partir da resposta do Diretor da 
Secretaria ao Relatório Correicional encaminhado ao Núcleo de Correições 
em 17.02.2020 e das constatações decorrentes da inspeção processual 
e vistoria de papéis. 

I – ESTRUTURA FUNCIONAL DA UNIDADE

1. JUÍZES

A Exmª. Juíza Dra. Maria de Fátima Caribé Seixas exerce a titularidade 
da Vara desde 22/11/2019 e, de acordo com as informações cadastrais 
constantes no Sistema de Recursos Humanos deste TRT, reside na cidade 
de EUNAPOLIS. Tal fato foi informado à Magistrada, que se comprometeu 
a regularizar a situação junto ao RH. 

Durante o período correicionado foram convocados para atuar na unidade 
os Magistrados abaixo relacionados:

JUIZ INÍCIO DA 
CONVOCAÇÃO

FIM DA 
CONVOCAÇÃO

Gabriela de Carvalho Meira 
Pinto 28/06/2019 28/06/2019

Gabriela de Carvalho Meira 
Pinto 20/08/2019 23/08/2019

Joalvo Carvalho de 
Magalhaes Filho 04/11/2019 06/11/2019

Juvêncio Marins de Oliveira 16/10/2019 25/10/2019

Maira Guimaraes Araujo de 
La Cruz 26/07/2019 26/07/2019

Marcos Nunes Vitório 19/07/2019 19/07/2019

Mariella de Oliveira Garziera 14/06/2019 14/06/2019

Paula Leal Lordelo Lino 19/06/2019 19/06/2019

Priscilla Teixeira da Rocha 
Passos 05/07/2019 05/07/2019

Priscilla Teixeira da Rocha 
Passos 08/07/2019 08/07/2019

Priscilla Teixeira da Rocha 
Passos 09/07/2019 09/07/2019

Anderson Rico Moraes Nery 03/06/2019 07/06/2019

Maurício Lopez Freitas 26/08/2019 30/08/2019

1.1. Afastamentos/Licenças (exceto Férias) no período correcionado:

ANO ANTERIOR:

Conforme dados cadastrais obtidos no Sistema de Recursos Humanos, 
no ano de 2019 os afastamentos/licenças dos magistrados totalizaram 
20 (vinte) dias, a título de licença trânsito.

No corrente ano até o dia 18.02.2020 não foram registrados afastamentos 
de Magistrados.

2. SERVIDORES

2.1. Lotação

Verificou-se, com base na consulta dos dados cadastrais do Sistema de 
Recursos Humanos, que a Vara correicionada tem a lotação de 13 (treze) 
servidores e, no período correicionado, a unidade teve alteração de 7 
(sete) servidores, conforme quadro abaixo. 

NOME CARGO FUNÇÃO 
COMISS.

EXERCÍCIO

NO TRT

LOTAÇÃO

INÍCIO FIM

Elias 
Morato 
Neto

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa

Assistente 
de Diretor de 

Secretaria
07/04/2010 26/04/2010

Fabio 
Cardoso 
Araripe

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa

Diretor de 
Secretaria 03/10/2005 07/05/2018 01/12/2019
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Felipe 
Rodrigues 
da Silva

Estagiário 18/02/2019

Gervasio 
Dias do 

Vale

Analista 
Judiciário / 
Judiciária

Diretor de 
Secretaria 09/12/1997 02/12/2019

Jose 
Carlos 

Roberio de 
Carvalho

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa / 
Segurança

Secretário de 
Audiência 10/01/1990 10/01/1990

Laurindo 
da Silva 
Duarte 
Neto

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa / 
Segurança

21/02/1985 01/06/2018

Leonardo 
Schultz 
Cova

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa

Secretário de 
Audiência 29/05/2018 29/05/2018 02/07/2019

Luís 
Eduardo 

Alves 
Gomes e 
Santos

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa

Secretário de 
Audiência 27/03/2018 27/03/2018

Marcos 
Teixeira de 
Carvalho

Cedido Por 
Outro Orgão Assistente 06/02/2015 01/07/2019

Maria 
Teresa 
Ribas 

Gondim

Analista 
Judiciário / 
Judiciária

Assistente de 
Juiz 14/12/1987 07/05/2018 01/12/2019

Mariano 
Oliveira 
Santos

Cedido Por 
Outro Orgão

Assistente 
Administrativo 

2
16/06/2017 16/06/2017

Paulino 
Ribeiro de 

Souza

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa / 
Segurança

07/03/1988 01/06/2018

Rafael 
Landin 
Ribeiro

Analista 
Judiciário / 
Judiciária 
/ Oficial 

de Justiça 
Avaliador 
Federal

07/08/2009 06/03/2013

Romeu da 
Silva Junior

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa
23/11/2009 04/09/2018

Rui Jesus 
Santos

Analista 
Judiciário / 

Administrativa
Calculista 08/06/2012 02/06/2014

Vinicius 
Medrado 

Guimaraes

Técnico 
Judiciário / 

Administrativa

Assistente de 
Juiz 14/05/2015 02/12/2019

Virginia 
Aurea 

Salgado 
Nogueira

Analista 
Judiciário / 
Judiciária 
/ Oficial 

de Justiça 
Avaliador 
Federal

20/11/1987 20/11/1987

(Fonte: TRT – Sistema de Recursos Humanos)

O Diretor de Secretaria informou que nenhum servidor exerce suas 
funções pelo regime de teletrabalho.

2.2. Afastamentos/Licenças (exceto férias)

ANO ANTERIOR:

No ano de 2019, o Sistema de Recursos Humanos registrou 261 (duzentos 
e sessenta e um) dias de afastamentos/licenças, sendo 105 (cento e cinco) 
para Tratamento de Saúde, 150 (cento e cinquenta) sob o título de licença 
para aguardar aposentadoria e 06 (seis) a título de licença compensatória 
por serviços prestados ao TRE. 

ANO ATUAL:

No ano atual houve 02 (dois) dias de afastamentos/licenças, sob o título 
de licença para tratamento de saúde.

II – SITUAÇÃO PROCESSUAL – PRODUTIVIDADE DA VARA

1 . PROCESSOS RECEBIDOS E PRODUTIVIDADE DA VARA:

TIPO SITUAÇÃO 2018 2019 2020

Recebidos 613 736 41

Com 
Exame 

de Mérito
480 609 7

Conhecimento Solucionados
Sem 

Exame 
de Mérito

148 97 7

Conciliados 211 200 2

Percentual 136,87% 123,10% 39,02%

Liquidação Conciliados 3 5 0

Iniciada 416 373 23

Execução Encerrada 420 481 43

Conciliados 37 47 3

Percentual 100,96% 128,95% 186,96%

Sentenças Ilíquidas (total 
sentenças - líquidas) 363 477 7

Líquidas 12 17 0

Percentual 3,20% 3,44% 0%

Cumpridas 0 0 0

Cartas Não Cumpridas 19 0 0

Percentual 0% 0% 0%

(Fonte: e-Gestão e BI)

1.1. Processos em Andamento:

Sistema: LEGADO

FASE SITUAÇÃO QTDE MÉDIA TRT

Aguardando primeira 
audiência 0 0,08

Aguardando 
encerramento da 

instrução
0 2,15
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FASE SITUAÇÃO QTDE MÉDIA TRT

CONHECIMENTO Aguardando prolação 
de sentença 0 0,77

Aguardando 
cumprimento de acordo 42 32

Solucionados 0 0

Pendentes de 
finalização 56 141,63

Pendentes de 
homologação de 

cálculos
0 0

LIQUIDAÇÃO Liquidados pendentes 
de finalização na fase 0 0,07

Pendentes de 
finalização 0 27,82

Pendente de extinção 
da execução 7 251,44

EXECUÇÃO Encerrados pendentes 
de finalização na fase 0 0,20

Pendentes de 
finalização 11 321,28

Saldo de processos 
no arquivo provisório 

Liquidação 
0 3,36

ARQUIVO
Saldo de processos 
no arquivo provisório 

Execução
10 40,56

TOTAL 126 821,36

(Fonte: e-Gestão e BI)

Sistema: PJe

FASE SITUAÇÃO QTDE MÉDIA 
TRT

Aguardando primeira 
audiência 188 256,58

Aguardando 
encerramento da 

instrução
89 221,98

CONHECIMENTO Aguardando prolação 
de sentença 22 115,85

Aguardando 
cumprimento de acordo 56 190,53

Solucionados pendentes 
de finalização na fase 0 0

Pendentes de 
finalização 1.098 1.885,14

Pendentes de 
homologação de 

cálculos
0 0

LIQUIDAÇÃO Liquidados pendentes 
de finalização na fase 0 0,99

FASE SITUAÇÃO QTDE MÉDIA 
TRT

Pendentes de 
finalização 271 288,75

Pendente de extinção 
da execução 990 1.183,70

EXECUÇÃO Encerrados pendentes 
de finalização na fase 4 1,91

Pendentes de 
finalização 1.243 1.516,69

Saldo de processos 
no arquivo provisório 

Liquidação 
111 52,89

ARQUIVO
Saldo de processos 
no arquivo provisório 

Execução
185 255,50

TOTAL 4.257 5.970,51

(Fonte: e-Gestão e BI)

1.2. Incidentes Processuais e Embargos de Declaração:

TIPO NOVOS RESOLVIDOS PENDENTES

01/01/2019 a 31/12/2019 Atual

Embargos de 
Declaração 194 228 0

TOTAIS 194 228 0
(Fonte: e-Gestão e BI)

1.3. Recursos:

Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2019

TIPO NOVOS

Recurso Ordinário 517

Recurso Adesivo 67

Agravo de Petição 55

Agravo de Instrumento 10

TOTAIS 649
(Fonte: e-Gestão e BI)

2. PAUTAS DE AUDIÊNCIAS

Conforme informado em relatório, a pauta da unidade mantém, em geral, 
a seguinte estrutura:

 ORGANIZAÇÃO DA PAUTA

 JUIZ TITULAR

DIA PERÍODO Una Inicial Instrução Conciliação Intervalo Total

Segunda Manhã

Tarde 8 8

Terça Manhã 5 6 5 16

Tarde 4 4 8

Quarta Manhã 5 6 5 16
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Tarde

Quinta Manhã

Tarde

Sexta Manhã

Tarde

3.1 Prazos Médios para Realização de Audiências*

Quanto aos interstícios praticados durante a Correição, foram informados 
os seguintes prazos:

INTERSTÍCIOS DE AUDIÊNCIAS:

JUIZ TITULAR

TIPO

DESIGNADAS 
COM 

REGULARIDADE 
PARA A DATA 

ABAIXO:

REALIZADAS 
NA DATA DE 

ENVIO DESTE 
RELATÓRIO FORAM 

DESIGNADAS EM 
QUE DATA?

INICIAIS/ Ord 15/04/2020 13/11/2019

INICIAIS/ Sum 14/04/2020 13/11/2019

UNAS/ Ord 14/04/2020 13/11/2019

UNAS/Sum 14/04/2020 13/11/2019

INSTRUÇÕES/Ord 11/03/2020 25/10/2019

INSTRUÇÕES/Sum 11/03/2020 25/10/2019

CONCILIAÇÃO 15/04/2020 22/01/2020

O Diretor também informou que não existem processos aguardando 
inclusão em pauta.

Diante do movimento processual da unidade constatou-se que os 
interstícios praticados encontravam-se em bom patamar.

3.2 Informações Sobre a Organização da Pauta

Ainda sobre a Pauta, o Diretor informou que:

a) a Unidade mantém Salas de Audiências configuradas para designação 
automática de audiência em todos os processos distribuídos, aptos à 
inclusão em pauta;

b) os Juízes não se abstêm de realizar audiência inicial nas reclamações 
trabalhistas em que seja reclamado ente da Fazenda Pública, ou faculta a 
este seu comparecimento à sessão inaugural em casos de litisconsórcio 
com entes de Direito Privado, conforme recomendação CR nº 003/2017.

4. PROCESSOS PENDENTES DE DESPACHO/CUMPRIMENTO 
DETERMINAÇÕES:

Segundo informações constantes do Relatório do Diretor, até 17/03/2020 
existiam:

a) 73 (setenta e três) processos pendentes de despacho (mais antigo 
com data de 07/01/2020); 

b) 131(cento e trinta e um) processos com atos/despachos pendentes de 
cumprimento (mais antigo com data de 30/01/2020); 

Quando da Correição presencial foi informada a existência de 04 (quatro) 
processos pendente de elaboração de cálculos, nenhum deles há mais 
de 40 dias úteis. O Diretor registrou que o calculista utiliza o Pje-Calc. 
Somente a partir de março/2020 verifica-se a utilizaçao do SRC.

Ressalta-se que o Diretor informou que os gestores e também os 
servidores da unidade se utilizam dos relatórios fornecidos pelo B.I., 
IGEST e e-Gestão, além da plataforma WIKI-JT.

Ressaltou, ainda, que a Unidade controla o cumprimento das 
determinações judiciais e os prazos administrativos estabelecidos por 
meio do GIGS e do BI.

Foi informado, também, que, quando do cumprimento das determinações, 
a Vara prioriza os processos com ordens de liberação de crédito. Nesse 
passo, foi registrado que, no PJe, as questões urgentes são identificadas 
por meio do GIGS, de filtros de alertas e de lembretes e avisos.

III – ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DA UNIDADE - 

PRODUTIVIDADE – PRAZOS MÉDIOS PARA JULGAMENTO

1. ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DA UNIDADE

Conforme relatório do Diretor de Secretaria, a  Exmª. Juíza Titular, Dra. 
Maria de Fátima Caribé Seixas, comparece à Vara do Trabalho em 
semanas alternadas para realização das audiências e se faz presente 
sempre que necessário, mesmo não havendo audiência. 

2.PRODUTIVIDADE

JUÍZA TITULAR: MARIA DE FÁTIMA CARIBÉ SEIXAS

PRODUTIVIDADE 2019 2020

COM EXAME DO MÉRITO

Conciliações 2 0

Procedentes, Procedentes em Parte ou 
Improcedentes 2 0

Extintos com resolução de mérito 0 0

Outras decisões com resolução de mérito 0 0

SEM EXAME DO MÉRITO

Extintos sem resolução de mérito 0 0

Arquivamento 0 0

Desistência 2 2

Outras decisões sem resolução de mérito 0 1

TOTAL 6 3

Destaque: Processos com Sentença Líquida 
Proferida 0 0

(Fonte: Sistema e-Gestão)

JUIZES TITULARES REMOVIDOS:

ANDRÉA ROCHA TROCOLI

PRODUTIVIDADE 2018 2019

COM EXAME DO MÉRITO

Conciliações 117 80

Procedentes, Procedentes em Parte ou 
Improcedentes 81 402

Extintos com resolução de mérito 0 10

Outras decisões com resolução de mérito 0 0
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ANDRÉA ROCHA TROCOLI

SEM EXAME DO MÉRITO

Extintos sem resolução de mérito 21 35

Arquivamento 31 27

Desistência 12 17

Outras decisões sem resolução de mérito 1 0

TOTAL 263 571

Destaque: Processos com Sentença Líquida 
Proferida 0 17

(Fonte: Sistema e-Gestão)

2.1. Processos Conclusos para Prolação de Sentença:

MAGISTRADO Status do Prazo Sistema Cognição

Exec. Incomp/ 

Imp.cal/ 

Embargos 

(Execução)

Embargos 

de 

Declaração

Tutelas A Julgar

Total Geral 22 0 2 0 24

ANDERSON 
RICO 

MORAES 
NERY

No PJe 0 0 1 0 1

Prazo SAMP 0 0 0 0 0

Prazo PJe 0 0 0 0 0

Vencido SAMP 0 0 0 0 0

A JULGAR 0 0 1 0 1

CARLOS 
JOSÉ SOUZA 

COSTA
No PJe 0 0 0 0 0

Prazo SAMP 0 0 0 0 0

Prazo PJe 0 0 1 0 1

Vencido SAMP 0 0 0 0 0

A JULGAR 0 0 1 0 1

MARIA DE 
FÁTIMA 
CARIBÉ 
SEIXAS

No PJe 10 0 0 0 10

Prazo SAMP 0 0 0 0 0

Prazo PJe 0 0 0 0 0

Vencido SAMP 0 0 0 0 0

A JULGAR 10 0 0 0 10

MAURÍCIO 
LOPEZ 

FREITAS
No PJe 0 0 0 0 0

Prazo SAMP 0 0 0 0 0

Prazo PJe 12 0 0 0 12

Vencido SAMP 0 0 0 0 0

A JULGAR 12 0 0 0 12

(Fonte: Sistema BI)

Além desses processos, o Diretor informou a existência de 27 (vinte e 
sete) processos que, embora não estejam indicados no sistema B.I., 
encontram-se conclusos com a Magiistrada Maria de Fátima Caribé Seixas 
para julgamento de Sentenças de Liquidação, Embargos Declaratórios, 
Embargos à Execução e/ou Impugnação à Sentença de Liquidação. Tais 
processos encontram-se relacionados no Anexo I desta Ata.

Informou, ainda, a existência de outros 03 (três) processos que se 
encontram conclusos com Magiistrada Maria de Fátima Caribé Seixas  
para apreciação de incidentes, tais como Antecipação de Tutela, 
Exceção de Incompetência, Exceção de Preexecutividade, Embargos à 
Arrematação ou Adjudicação, também relacionados no Anexo I desta Ata, 
nenhum deles concluso há mais de 30 dias úteis.

3. PRAZO MÉDIO PARA JULGAMENTO

JUÍZA TITULAR: MARIA DE FÁTIMA CARIBÉ SEIXAS

Segundo informações obtidas pelo sistema “BI”, no ano de 2019 foram 
proferidas quatro sentenças pela Juíza Titular na Vara correicionada, com 
prazo médio de 05 (cinco) dias entre a conclusão e a prolação. Observe-
se contudo que a mencionada Magistrada somente entrou em exercício 
na Unidade em novembro/2019.

Segundo informado pelo Diretor, a Secretaria encaminha o processo 
para a tarefa “minutar sentença” (PJe) ou tramita “autos conclusos 
para julgamento” (Legado) imediatamente após encerrada a instrução 
processual, quando na fase de conhecimento e, nos casos de incidentes 
da execução, assim que os feitos se tornam aptos a julgamento.

IV – ASPECTOS DE INSPEÇÃO OBRIGATÓRIA CONFORME 
CORREGEDORIA GERAL JUSTIÇA DO TRABALHO

Nos termos do art. 26 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho – CPCGJT, registram-se as seguintes 
informações prestadas pelo Diretor:

a) há pronunciamento explícito acerca da admissibilidade dos recursos 
ordinários e agravos de petição interpostos; 

b) há o exaurimento das iniciativas do Juízo objetivando tornar exitosa 
a execução, mediante a utilização do BACEN JUD, INFOJUD, RENAJUD, 
SERASAJUD, CCS e SIMBA, além da aplicação subsidiária dos artigos 
772 a 777 do CPC; 

c) há o registro fidedigno, no sistema informatizado, de todos os atos 
processuais relevantes praticados, mormente liquidação de sentença, 
quitação, oposição de embargos e data de conclusão ao Juiz para 
julgamento;

d) em caso de valor incontroverso, o Juiz ordena, de ofício ou a 
requerimento do interessado, a imediata liberação do depósito recursal 
em favor do credor, após a liquidação de sentença em que se apure 
crédito de valor inequivocamente superior;

e) a Unidade adota o procedimento do Incidente de Desconsideração 
de Personalidade Jurídica, nos termos dos artigos 855-A da CLT e arts. 
133 a 137 do CPC;

Deve ser registrado, ainda, que há inclusão em pauta de processos na fase 
de execução, para tentativa de conciliação. Neste passo, foi observado 
que no ano anterior foram incluídos 23 (vinte e três) processos de 
execução em pauta de conciliação, tanto a requerimento, como de ofício.

Destaque-se que os aspectos relacionados à assiduidade dos magistrados, 
pauta de audiências e principais prazos já foram anteriormente registrados 
nesta ata.

V – OUVIDORIA

Segundo informações da Coordenadoria da Ouvidoria, não existem relatos 
envolvendo processos da Unidade.
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VI – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Foi informado pelo Diretor, em Relatório, que:

a) É assegurada a pausa laboral de 10 minutos a cada 50 minutos 
trabalhados (não deduzidos da jornada de trabalho), para Servidores 
e Magistrados que executam atividades repetitivas (Portaria TRT5 
1904/2008)

b) São adotadas intimações eletrônicas de reclamadas de Órgãos Públicos 
e das grandes empresas que assim consentiram; 

c) A Vara se utiliza do Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários 
(SABB) para realização dos bloqueios do BACENJUD;

d) Diariamente o Juízo utiliza o sistema SABB/BACENJUD para 
desbloqueio ou transferência dos valores apreendidos;

e) A Vara aplica a prescrição intercorrente para extinção de execuções 
paralisadas há mais de dois anos, atendo-se à observância dos limites 
prescritos na Instrução Normativa 41/2018, do TST. 

f) O arquivo provisório da unidade conta com inspeção periódica, sendo 
que a última inspeção foi realizada em dezembro de 2019;

g) O encaminhamento dos processos físicos e/ou eletrônicos ao Arquivo 
Definitivo é precedido de efetiva vistoria, a fim de se identificar a existência 
de saldos de depósitos judiciais e de documentos cuja devolução às 
partes se imponha, de modo a permitir a eliminação dos autos quando 
findo o prazo legal;

h) É assegurado ao servidor responsável pelo Projeto Garimpo a 
dedicação de parte de sua jornada ao tratamento dos processos nele 
envolvidos;

i) A Vara registra no módulo próprio do SAMP a quitação/pagamento dos 
Precatórios expedidos no PJE.

VII – METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL 
DO TRT5

1. JULGAMENTO DOS PROCESSOS ANTIGOS (CELERIDADE 
PROCESSUAL):

a) Meta do Indicador nº 2.4 do Planejamento Estratégico Institucional - PEI 
de 2018 - julgar 98% dos processos de conhecimento distribuídos (em 
1º grau, 2º grau e tribunais superiores) em 2016: A Vara, até o momento, 
julgou 99,93% dos processos distribuídos em 2016, constando 1 (um) 
processo(s) pendente(s) no ‘processômetro’, restando cumprida a meta

b) Meta do Indicador nº 2.4 do Planejamento Estratégico Institucional - PEI 
de 2019 - julgar 98% dos processos de conhecimento distribuídos (em 
1º grau, 2º grau e tribunais superiores) em 2017: A Vara, até o momento, 
julgou 99,35% dos processos distribuídos em 2017, constando 8 (oito) 
processo(s) pendente(s) no ‘processômetro’, restando cumprida a meta

Foram cumpridas as Metas do Indicador nº 2.4 do Planejamento 
Estratégico Institucional – PEI de 2009 a 2018, inexistindo processos 
distribuídos anteriormente a 2015 ainda pendentes de julgamento no 
‘processômetro’.

O Exmº Corregedor Regional parabenizou a Unidade pelas Metas já 
cumpridas, recomendando que fosse priorizado o julgamento das 
ações ainda pendentes de julgamento. 

2. DAS METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRT5

Metas relativas a 2019 (metas aprovadas no TRT5 em 19/12/2014):  

a) Meta do Indicador 2.2 – Reduzir o prazo médio de duração da fase 
de conhecimento do processo na 1ª instância, no ano de 2019, em 4% 
em relação ao ano base 2017 (quando tal prazo foi de 149,09 dias) - No 
ano em questão, com a versão atual do extrator de dados estatísticos 
do PJE, observa-se que a Vara obteve um prazo médio de 196,33 dias, 
apresentando um aumento de 31,69%, não atingindo a meta. (Fonte: 
Sistema de Apoio à Gestão) 

b) Meta do Indicador 2.3 (Meta 1 CNJ) –Julgar  quantidade maior de 
processos de conhecimento do que os distribuídos no ano. Em  2019, 
com a versão atual do extrator de dados estatísticos do PJE, a Vara 
julgou o equivalente a 126,60%. Meta cumprida. (Fonte: Sistema de 
Apoio à Gestão)

c) Meta do Indicador 3.1 (Meta 3 CNJ) – Manter o índice de conciliação 
na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio 2016/2017 
(quando tal índice foi de 33,17%)  com cláusula de barreira de 45%. - Em  
2019, com a versão atual do extrator de dados estatísticos do PJE, a Vara 
atingiu o percentual de 23,70%, não atingindo a meta. (Fonte: Sistema 
de Apoio à Gestão)

d) Meta do Indicador 3.2 – Aumentar em 6% o índice de conciliação na 
fase de execução, no ano em curso, em relação ao ano de 2013(quando 
tal índice foi de 10,65%) - Em  2019, com a versão atual do extrator de 
dados estatísticos do PJE, a Vara atingiu o percentual de 12,60%. Meta 
cumprida. (Fonte: Sistema de Apoio à Gestão)

e) Meta do Indicador 4.1 (Meta 5 CNJ) – Baixar 100% do total de casos 
novos de execução do ano corrente - Em  2019, com a versão atual do 
extrator de dados estatísticos do PJE, a Vara baixou o equivalente a 
92,15%. Não atingindo a meta(fonte: Sistema de Apoio à Gestão)

f) Meta do Indicador 2.5 (Meta 6 CNJ) – Identificar e julgar, até 
31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016. Neste 
momento, segundo informações da Coordenadoria de Estatística e 
Pesquisa, “não existem processos nessa condição ainda pendentes 
de julgamento”.

VIII – ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO – IGEST

O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – 
IGEST, desenvolvido pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, é 
uma ferramenta que objetiva aprimorar a gestão das varas e contribuir 
para uma melhor efetividade da prestação jurisdicional combinada à força 
de trabalho disponível. 

Para tanto, utiliza mesoindicadores, tais como acervo, celeridade, 
produtividade, taxa de congestionamento e força de trabalho adotados 
em consonância com os objetivos judiciários estabelecidos no Plano 
Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, para aferir o desempenho 
de cada vara do trabalho, podendo ser possível contextualizar o 
desempenho de cada uma. 

Neste passo, segundo o Igest, a Vara do Trabalho correicionada 
apresentou as notas ponderadas abaixo transcritas:

Faixa de 
Casos 
Novos: 

Jan/2016 a 
Dez/2018

Acervo 
(Peso 0,2)

Celeridade 
(Peso 0,2)

Produtiv. 
(Peso 0,2)

Taxa de 
Congest. 

(Peso 
0,2)

Força de 
Trabalho 

(Peso 
0,2)

IGEST

Resultado

1001 a 1500 0.2933 0.3233 0.5169 0.4842 0.4559 0.4147

(Período de referência: (01/01/2019 até 31/12/2019).

1. ANÁLISE GLOBAL DA UNIDADE A PARTIR DO IGEST e 
E-CORREIÇÃO

1.1. Acervo

O mesoindicador balanceia a quantidade de processos pendentes de 
baixa frente à idade média dos processos pendentes de julgamento e 
o percentual de processos conclusos em atraso. A avaliação realizada 
neste mesoindicador revelou os seguintes aspectos sobre a unidade:

Idade Média de Pendente de Julgamento: O valor registrado neste 
indicador (0,1718) é bem inferior ao do 1º quartil do Regional (0,5800). 
Encontram-se pendentes de julgamento 1 processo de 2016 , 8 de 
2017 e 18 de 2018. O processo mais antigo permanece suspenso 
desde 2017, por depender do julgamento do processo nº 0001647-
53.2013.5.05.0311, que se encontra no TST aguardando julgamento de 
Agravo de Instrumento. Os demais estão suspensos ou houve expedição 
de cartas precatórias inquiritórias e perícias, procedimentos que, em 
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regra, refletem no prazo médio dos processos. Os bons números da 
Unidade decorrem, dentre outros aspectos, do bom interstício e da 
ausência de atrasos detectados.

Processo Pendentes de baixa: O Igest apontou 461 processos 
pendentes de baixa na Fase de Conhecimento; 144 processos com 
pendentes na Fase de Liquidação e 961 processos pendentes de 
baixa na Fase de Execução. Essa quantidade remonta a um volume 
de processos inferior à mediana do Tribunal e, inclusive, do 1º quartil 
(1.767). Da análise dos processos relacionados pelo BI/IGest como 
pendentes de baixa na fase de conhecimento, observou-se que alguns 
já estão na tarefa ‘Aguardando apreciação pela instância superior’, mas, 
por problemas do sistema, continuam sendo contabilizados.

Com relação aos processos em fase de execução, verifica-se um alto 
volume de processos que aguardam pagamento de RPV/Precatório, 
alguns processos encontram-se suspensos por depender do julgamento 
de processo com o qual são reunidos, merecendo destaque para o de 
número 0001051-98.2015.5.05.0311 que reúne a maior quantidade de 
processos e pende de julgamento agravo de instrumento na segunda 
instância. Por derradeiro, outros tantos processos aguardam a fluência 
da prescrição intercorrente no arquivo provisório.

Taxa de Conclusos com o Prazo Vencido: O presente indicador 
registrou que, ao final do período de referência, 78,95% dos processos 
conclusos encontravam-se fora do prazo.

1.2. Celeridade

Neste mesoindicador, observam-se os prazos médios dos processos 
em trâmite nas fases de conhecimento, liquidação e execução. 
Foram encontrados processos retidos por tempo demasiado na tarefa 
“Aguardando término de prazos”, pela inclusão equivocada de prazo 
manual em algum expediente, o que paralisa desnecessariamente o 
andamento dos feitos, elevando seus prazos médios.

Fase de Conhecimento: O prazo médio de duração no processo é de 
204,16 dias, valor inferior à mediana do Regional, que é de 268,66 dias. 
Observou-se que o interstício da Unidade é bom e que não há demora, 
de uma forma geral, para despachar e cumprir as determinações. 
Entretanto, foi constatada demora para prolação das sentenças, 
existindo processos pendentes de julgamento desde agosto/2019. 
Também foram encontrados processos já de fato em liquidação 
tramitando equivocadamente na fase de Conhecimento.

Fase de Liquidação: O prazo médio é de 198,68 dias (mediana 
do Regional: 128,30 dias). Da análise da relação dos processos 
do BI/ IGest, observou-se que alguns processos estão tramitando 
equivocadamente na fase de liquidação. Cite-se, como exemplo, o de 
n. 0001033-77.2015.5.05.0311 que teve o início da liquidação registrado 
em 22/11/2017, quando ainda havia recurso pendente de apreciação. 
Isto poderá impactar negativamente esse indicador, aumentando o prazo 
médio nesta fase. Vale ressaltar que muitos processos em liquidação 
aguardam, no arquivo provisório, a iniciativa da parte reclamante para 
liquidar o julgado.

Fase de Execução: O prazo é de 660,76 dias, também inferior à mediana 
do Regional (845,53 dias).  A Unidade tem grande reunião de execução 
tramitando no processo principal 0001051-98.2015.5.05.0311, alguns 
com tramitação recente, outro sem movimentação desde 2016. Da 
análise dos processos relacionados pelo BI/IGest, foram verificadas as 
seguintes situações: alto volume de processos aguardando pagamento 
de RPV/ Precatórios e, ainda, processos aguardando a fluência da 
prescrição intercorrente no arquivo provisório.

1.3. Produtividade

Verifica-se percentual de conciliações inferior à mediana do Tribunal 
(22,08% contra uma mediana de 30,17%). A proporção de execuções 
baixadas no período avaliado foi também superior à mediana do Regional 
(141,82% contra 83,66% de mediana). A proporção de processos 
solucionados, por outro lado, mostra-se ligeiramente inferior à mediana 
do Regional (121,94% contra 123,67%).

1.4. Congestionamento

Neste mesoindicador, observa-se a relação entre a quantidade de 
processos baixados em uma fase com o total de processos existentes 
nessa mesma fase, no período.

Taxa de Congestionamento no Conhecimento: percentual de 37%, 
índice inferior à mediana do Regional (43,31%), contando com 461 
processos Pendentes de baixa. Apesar de ser baixo o congestionamento, 
este índice ainda se encontra prejudicado pela existência de processos 
conclusos em atraso há mais de 100 dias.

Taxa de Congestionamento na Execução: A unidade apresentou no 
período em análise, um percentual de 66,64%, inferior à mediana do 
Regional (75,34%), contando com 961 processos pendentes de baixa. 
Verifica-se, neste indicador, uma grande quantidade de  de processos 
aguardando pagamento de RPV/Precatórios e a fluência da prescrição 
intercorrente no arquivo provisório.

1.5. Força de Trabalho

A lotação total da Unidade é de 13 servidores. Cumpre registrar, 
entretanto, que neste período foram registrados 261 dias de afastamento 
entre os servidores da Unidade. Considerando afastamentos e 
alterações de lotação, e excluindo estagiários, oficiais de justiça e 
servidores da segurança, o IGEST aponta que, no período analisado, 
a unidade contou com uma força de trabalho média de 8,21 servidores. 
Apesar disso, a produtividade por servidor (154) aproxima-se bastante 
da mediana do Regional (153), e a quantidade média de processos 
pendentes por servidor é melhor (173 contra 210).

IX – INSPEÇÃO PROCESSUAL E VISTORIA DE PAPÉIS

Os trabalhos de inspeção processual iniciaram remotamente desde 
17/02/2020, nos termos do Edital Correicional. Nesse período foram 
analisados previamente pelo Núcleo de Correições 122 (cento e 
vinte e dois) processos identificados pelo sistema B.I., desenvolvido 
pela atual Corregedoria, dos quais 18 (dezoito) foram selecionados pela 
necessidade de ajustes e/ou andamento, os quais foram informados à 
Vara para adoção de providências por meio do PROAD Correicional. 

Na mesma ocasião, solicitaram-se providências em relação a 3 (três) 
ordens de bloqueio de crédito junto ao BacenJud sem a consequente 
determinação de transferência e/ou desbloqueio, verificadas em 
consulta ao referido convênio. Além destas ordens, durante a Correição 
Presencial foram detectados outros bloqueios não tratados por não 
terem sido acusados pelo SABB, cuja correção foi solicitada ao Diretor 
de Secretaria.

Incluindo os trabalhos de Correição Presencial, foram detidamente 
examinados, por amostragem, um total de 65 (sessenta e cinco) 
processos, sendo 15 (quinze) de 2019 e 50 (cinquenta) de outros anos.

Deve ser registrado que houve o pronto atendimento às solicitações 
enviadas por esta Corregedoria.

Em relação aos processos eletrônicos vistoriados, em 17/03/2020 
observou-se que:

a) O Escaninho “Petições não apreciadas” indicava a existência de 7 
(sete),  petições pendentes de análise;

b) O Escaninho “Documentos Internos” indicava a existência de 383 
(trezentos e oitenta e três) expedientes pendentes de apreciação;

c) Havia 00 (zero) novos processos no Agrupamento Processos Novos;

d) Havia 00 (zero) processos no Agrupamento Prazos Vencidos;

e) Havia 182 (cento e oitenta e dois) processos no Agrupamento 
Audiência.

Na Vistoria de papéis foi analisada a listagem referente aos 
processos em carga, observando-se que a Vara obedece aos prazos 
e procedimentos relacionados à cobrança de autos, com a adoção de 
medidas eficazes para este fim. Constatou-se, entretanto, a existência 
de processos já devolvidos sem o registro de devolução no 
SAMP (0054100-40.2004.5.05.0311, 0000130-76.2014.5.05.0311, 
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0000115-44.2013.5.05.0311, 0000248-57.2011.5.05.0311, 0000530-
90.2014.5.05.0311) ou recebidos com tramitação equivocada que 
não permite a efetiva baixa da carga (0000055-37.2014.5.05.0311 e 
0000443-71.2013.5.05.0311).

Foram solicitados os ajustes das tramitações e certificação nos autos de 
devolução das cargas, o que foi prontamente atendido, ressalvando as 
certidões dos processos físicos que se encontram aguardando julgamento 
de recurso no segundo grau de jurisdição (0000130-76.2014.5.05.0311 e 
0000443-71.2013.5.05.0311).

X – CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA DA UNIDADE

No relatório do Diretor, não foram registradas queixas em relação às 
instalações e equipamentos da Unidade. Informou ainda a inexistência 
de solicitações pendentes junto à Secretaria de Administração – S.A. e à 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações. 

1. PROTOCOLO.

No ano de 2019 foram protocolados/recebidos na unidade 148 (cento e 
quarenta e oito) petições e expedientes por meio do SAMP. No ano em 
curso, até o dia do envio do relatório, haviam sido protocolados/recebidos 
03 (três) petições/expedientes.

2. ARQUIVO.

Constou no relatório do Diretor que a última eliminação de autos ocorreu 
em 07.08.2018, quando foram eliminados 4952 (quatro mil novecentos 
e cinquenta e dois) processos. Foi informado, ainda, que não há 
procedimento de eliminação de autos em curso.

Constou ainda no relatório  que há 6931 (seis mil novecentos e trinta e 
um) processos arquivados há mais de 05 anos pendentes de análise/
vistoria para eliminação.

Por fim, foi informado que o arquivo provisório conta com inspeção 
periódica, sendo que a última revisão ocorreu em dezembro de 2019.

3. OFICIAIS DE JUSTIÇA.

O Diretor registrou em seu relatório que o prazo médio para cumprimento 
das diligências é de 10 (dez) dias e que os Oficiais de Justiça não realizam 
o lançamento, no sistema informatizado, da penhora efetivada, o fazem 
apenas para os físicos.

Foi informado que, quando do envio do relatório, existiam 27 (vinte e 
sete) mandados pendentes de cumprimento, o mais antigo, com data de 
23/01/2020, mandado de penhora. 

4. ADMINISTRAÇÃO DO FÓRUM 

Foi informado pelo Diretor de Secretaria que, também exerce a função 
de Administrador do Fórum, que existem 04 (quatro) empregados 
terceirizados, sendo 02 (dois) vigilantes e 02 (dois) funcionários que 
trabalham na limpeza da Unidade. 

Com relação à estrutura do prédio, constatou-se que se encontra em 
reforma consistente em pintura predial externa, podagem de árvores no 
entorno das instalações, substituiçao de instalações hidráulicas sanitárias, 
reparos de fissuras na fachada, reforço do muro externo, recuperação de 
grades, recuperação do tanque, troca de telhas, reforma de parte do piso 
do estacionamento, recuperação de uma das paredes do arquivo. Tais 
reformas estão sendo realizadas e acompanhadas por meio do PROAD 
12937/2019.

XI – VALORES ARRECADADOS

NATUREZA ARRECADAÇÃO EM 
2019

Custas Processuais e emolumentos R$ 190.236,08

Contribuição Previdenciária R$ 1.144.398,14

Imposto de Renda R$ 31.549,93

TOTAL R$ 1.366.184,15

Valores Pagos Decorrentes de Multas 
Aplicadas por Órgãos de Fiscalização 

das Relações de Trabalho
0

(Fonte: Sistema e-Gestão)

XII – BOAS PRÁTICAS

O Diretor da Vara não apresentou no seu relatório atividades consideradas 
como boas práticas.

XIII – DESPACHOS ESPECIAIS E VISTOS EM CORREIÇÃO COM 
REGISTRO EM ATA

Após as vistorias relatadas, não foram exarados despachos especiais.

XIV – RECOMENDAÇÕES

O Exmº Corregedor Regional, após o exame das informações e dados 
da Unidade, formula as seguintes recomendações: 

1) A unidade envide esforços no sentido de corrigir as práticas de atos e 
procedimentos viciados ou equivocados e, na eventualidade de óbices 
intransponíveis a isso, comunicar o fato com as suas circunstâncias à 
Corregedoria em tempo razoável.

2) A Secretaria promova os necessários ajustes de tramitação, a fim de 
regularizar os dados referentes à quantidade de processos em andamento 
na Unidade e respectivas fases, registrados nessa ata, e constantes no 
Sistema de Apoio à Decisão, ora utilizado pela Secretaria de Gestão 
Estratégica. (0000595-46.2018.5.05.0311, 0000032-18.2019.5.05.0311, 
0001357-67.2015.5.05.0311, 0000408-38.2018.5.05.0311 )

3) O Diretor atente para a necessidade do uso do Lançador de Movimentos, 
com a de dar baixa nos recursos/incidentes, registrar a movimentação de 
Cartas Precatórias e corrigir equívocos das partes peticionantes;

4) A Vara procure, dentro da disponibilidade do Cadastro do TRT5, 
promover o rodízio na nomeação dos peritos, em observância à Resolução 
233/2006 CNJ.

5) O Diretor de Secretaria garanta ao servidor da unidade integrante do 
Projeto Garimpo TRT5 a disponibilização de parte de sua jornada de 
trabalho para dedicação ao referido Projeto.

6) A Secretaria providencie a alocação dos processos que aguardam 
pagamento de RPV/Precatório em uma única tarefa a fim de facilitar o 
controle deles.

7) O Juízo utilize o SRC para o envio das minutas de sentença aos 
calculistas, para liquidação, conforme o disposto no Provimento CR 
001/2019.
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8) Abstenham-se os Juízes de realizar audiência inicial nas reclamações 
trabalhistas em que seja reclamado ente da Fazenda Pública, ou faculte a 
este seu comparecimento à sessão inaugural em casos de litisconsórcio 
com entes de Direito Privado, conforme recomendação CR nº 003/2017.

9) A unidade realize periodicamente a revisão dos processos existentes na 
tarefa “Aguardando Término dos Prazos”, para identificação e saneamento 
dos processos eventualmente ali retidos por conta de expedientes 
antigos ainda não encerrados. (0000319-15.2018.5.05.0311, 0000357-
32.2015.5.05.0311);

10) O Juízo deve atentar para a necessidade de discriminação das 
parcelas que constituem os acordos apresentados por petição das 
partes, indicando, inclusive, a natureza de cada uma delas. (0000200-
54.2018.5.05.0311, 0000908-46.2014.5.05.0311);

11) Abstenha-se o Juízo de homologar conciliações atribuindo a natureza 
de indenizatória à totalidade das parcelas que o compõem, quando há 
evidente registro de verbas salariais no pedido, notadamente quando o 
acordo celebrado dá quitação das correspondentes parcelas reclamadas 
constantes da inicial. (0000195-95.2019.5.05.0311) 

12) O Juízo observe a proporcionalidade das verbas salariais já objeto 
da condenação, quando da homologação de conciliações em execução. 
(0000929-17.2017.5.05.0311, 0000524-15.2016.5.05.0311) 

13) No que diz respeito aos processos migrados, além de certificar 
a retirada e devolução de autos no PJE, cuide a Vara de proceder a 
sua tramitação no SAMP, certificando-as nos autos físicos. (0054100-
40.2004.5.05.0311, 0000130-76.2014.5.05.0311)

14)  Cuide a Vara de receber os autos físicos devolvidos de carga na tela 
específica de devolução de autos em carga a fim de que seja procedida 
a efetiva baixa no sistema. (0000055-37.2014.5.05.0311, 0000443-
71.2013.5.05.0311)

15)  A Vara proceda a tramitação de devolução dos autos em carga no 
SAMP, certificando-a nos autos. (0000115-44.2013.5.05.0311, 0000248-
57.2011.5.05.0311, 0000530-90.2014.5.05.0311)

16) Atente o Juízo para a necessidade de que a extinção da execução 
seja sempre realizada por meio da tarefa “Minutar Sentença”, de 
forma a garantir o correto registro da movimentação de finalização do 
processo no e-Gestão e o cômputo na produtividade do magistrado. 
(0001280-87.2017.5.05.0311, 0000732-04.2013.5.05.0311, 
0000144-60.2014.5.05.0311, 0000129-23.2016.5.05.0311, 0001089-
42.2017.5.05.0311, 0000942-84.2015.5.05.0311, 0000269-
23.2017.5.05.0311, 0001060-26.2016.5.05.0311, 0000390-
85.2016.5.05.0311 e 0000354-77.2015.5.05.0311)

17) Atente o Juízo para a necessidade de que a fase de Liquidação, 
no PJe, seja sempre encerrada com o registro da homologação dos 
cálculos, por meio de “Decisão”, de forma a garantir o correto registro da 
movimentação do processo no e-Gestão e o cômputo na produtividade 
do magistrado. (0000076-08.2017.5.05.0311)

18)  Atente a Secretaria para a necessidade de notificar o exequente 
para dê impulsionamento aos processos, quando do vencimento dos 
precatórios relativos a entes públicos que não possuem Procedimento 
Conciliatório, com vistas a reduzir o resíduo de precatórios vencidos. 
(0000245-63.2015.5.05.0311, 0000438-15.2014.5.05.0311)

19)  A Secretaria evite utilizar a tarefa “Aguardando término de prazos” 
para controlar automaticamente prazos alheios ao do expediente 
encaminhado, quando os períodos não forem equivalentes (0000069-
79.2018.5.05.0311, 0058100-15.2006.5.05.0311)

20)  A Secretaria observe que os prazos administrativos são contados 
em dias corridos. (0058100-15.2006.5.05.0311)

XV – AUDIÊNCIAS/RECLAMAÇÕES

Não houve comparecimento de partes, advogados ou interessados.

XVI – DETERMINAÇÕES PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES

Algumas situações detectadas na Unidade reclamam correção, fazendo-
se necessário, também, o estabelecimento de prazos às respectivas 
finalidades de cumprimento. Assim, resolveu  o Exmº Corregedor 
Regional:

1. Conceder o prazo de 90 (sessenta) dias, a partir da publicação 
desta Ata, para que seja atualizada e enviada à Corregedoria nova 
Portaria de Atos Ordinatórios, uma vez que a norma vigente data de 
2019, tendo sido homologada por Magistrado que não se encontra mais 
em exercício.

Os prazos ora fixados serão contados em dias corridos, considerando 
sua natureza administrativa, e a Corregedoria deverá ser informada 
quando do cumprimento das determinações acima através do PROAD 
370/2020.

Os processos em atraso identificados com os magistrados CARLOS 
JOSÉ SOUZA COSTA e MAURÍCIO LOPEZ FREITAS serão cobrados 
oportunamente pela Secretaria da Corregedoria, por meio da Seção de 
Controle de Produtividade.

XVII – DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DA CORREGEDORIA

Dê-se ciência do teor desta Ata à Presidência. Comunique-se, 
ainda, à Vara correicionada, para conhecimento e cumprimento das 
determinações.

Dê-se conhecimento à Seção de Controle de Produtividade desta 
Corregedoria acerca dos processos identificados como conclusos para 
julgamento, mas não captados pelo B.I., apontados no Anexo I desta Ata.

XVIII – ENCERRAMENTO

Ao término dos trabalhos correcionais, foi realizada uma reunião com a 
participação da Exmª. Juíza Titular Dra. Maria de Fátima Caribé Seixas 
e do Diretor de Secretaria, Gervasio Dias do Vale. Estiveram presentes, 
também, os Servidores da Vara, bem como a equipe da Corregedoria. 
O Exmº Corregedor Regional deu início à reunião observando de que o 
principal ponto detectado a partir das vistorias a ser discutido com a Juíza 
Titular já vem sendo ajustado por ela, que seria relativo à baixa taxa de 
sentenças líquidas e ao uso do Sistema de Remessa ao Calculista. De 
resto, sobram apenas elogios. E, pontuando alguns destes, asseverou que 
essa situação é um reflexo não só de uma pessoa, mas de toda a Vara, 
sob o comando da Juíza Titular e do Diretor de Secretaria. Ao final, pôs-se 
à disposição de todos na Corregedoria. Fazendo uso da palavra, a Juíza 
Titular aproveitou o ensejo para agradecer aos funcionários da unidade, 
registrando que a Justiça do Trabalho está à altura das expectativas da 
sociedade em razão do seu corpo de servidores. Também agradeceu ao 
Exmº Corregedor, pelo trabalho célere e eficiente ora realizado. Nada mais 
havendo a ser registrado, Sua Excelência determinou o encerramento 
dos trabalhos correcionais, agradecendo a presença e a colaboração 
de todos. E, para constar, eu, André Fagundes Freitas, Chefe do Núcleo 
de Correições, lavrei a presente Ata, que depois de lida vai assinada por 
mim, e pelo Exmo. Desembargador do Trabalho, Corregedor Regional da 
Justiça do Trabalho da Quinta Região. A presente Ata será publicada no 
DEJT e inserida na página oficial da Corregedoria na Internet. 

ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES
Desembargador do Trabalho Corregedor Regional

ANDRÉ FAGUNDES FREITAS
Chefe do Núcleo de Correição
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ANEXO I

PROCESSOS CONCLUSOS COM A EXMª. JUIZA MARIA DE FÁTIMA 
CARIBE SEIXAS, PARA SENTENÇA DE COGNIÇÃO/ IMPUGNAÇÃO 
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO/ EMBARGOS DECLARATÓRIOS OU 
EMBARGOS À EXECUÇÃO ALÉM DAQUELES INDICADOS PELO B.I.

NÚMERO DO PROCESSO DATA DA 
CONCLUSÃO

MOTIVO DA 
CONCLUSÃO: 

0000002-80.2019.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação à 
Sentença de 
Liquidação

0000043-86.2015.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000128-14.2011.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000136-10.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000141-32.2019.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000212-34.2019.5.05.0311 13/02/2020 Embargos 
Declaratórios

0000261-12.2018.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000266-34.2018.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000375-47.2019.5.05.0311 13/02/2020 Cognição

0000396-58.2017.5.05.0311 05/02/2020 Embargos À 
Execução

0000477-70.2018.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000502-83.2018.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000521-55.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000522-40.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000523-25.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000537-09.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000542-02.2017.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000571-81.2019.5.05.0311 13/02/2020 Cognição

0000572-37.2017.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000608-11.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000614-23.2016.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0000649-75.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000654-97.2019.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

0000751-68.2017.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0001041-83.2017.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0001164-81.2017.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

0001433-57.2016.5.05.0311 13/02/2020
Impugnação À 
Sentença De 
Liquidação

PROCESSOS CONCLUSOS COM A EXMª. JUIZA ANDREA ROCHA 
TROCOLI, PARA SENTENÇA DE COGNIÇÃO

NÚMERO DO PROCESSO DATA DA 
CONCLUSÃO

MOTIVO DA 
CONCLUSÃO: 

0000543-50.2018.5.05.0311 05/02/2020 Cognição

PROCESSOS CONCLUSOS COM O EXMº. JUIZ ANDERSON RICO 
MORAES NERI, PARA JULGAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NÚMERO DO PROCESSO DATA DA 
CONCLUSÃO

MOTIVO DA 
CONCLUSÃO: 

0000226-18.2019.5.05.0311 05/02/2020 Embargos de 
Declaração

PROCESSOS CONCLUSOS COM O EXMº. JUIZ JUVÊNCIO MARINS 
DE OLIVEIRA, PARA SENTENÇA DE COGNIÇÃO ALÉM DAQUELES 
INDICADOS PELO B.I.

NÚMERO DO PROCESSO DATA DA 
CONCLUSÃO

MOTIVO DA 
CONCLUSÃO

0000062-
24.2017.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000114-
49.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000116-
19.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000217-
56.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000276-
44.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000284-
54.2018.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000290-
03.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000298-
05.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000343-
43.2018.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000429-
14.2018.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000508-
56.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000565-
74.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000576-
06.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição
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0000614-
18.2019.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000664-
15.2017.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

0000856-
45.2017.5.05.0311 17/02/2020 Cognição

PROCESSOS CONCLUSOS COM O EXMº. JUIZ JUVÊNCIO MARINS 
DE OLIVEIRA, PARA JULGAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NÚMERO DO PROCESSO DATA DA 
CONCLUSÃO

MOTIVO DA 
CONCLUSÃO: 

0000089-
36.2019.5.05.0311 17/02/2020 Embargos de 

Declaração

0000535-
39.2019.5.05.0311 17/02/2020 Embargos de 

Declaração

PROCESSOS CONCLUSOS COM O EXMº. JUIZ MAURÍCIO LOPEZ 
FREITAS, PARA SENTENÇA DE COGNIÇÃO ALÉM DAQUELES 
INDICADOS PELO B.I.

NÚMERO DO PROCESSO DATA DA 
CONCLUSÃO

MOTIVO DA 
CONCLUSÃO

0000035-49.2019.5.05.0311 29/08/2019 Cognição

0000054-76.2019.5.05.0311 27/08/2019 Cognição

0000088-51.2019.5.05.0311 27/08/2019 Cognição

0000126-63.2019.5.05.0311 17/09/2019 Cognição

0000221-93.2019.5.05.0311 27/08/2019 Cognição

0000292-95.2019.5.05.0311 12/09/2019 Cognição

0000417-97.2018.5.05.0311 27/08/2019 Cognição

0000494-72.2019.5.05.0311 10/09/2019 Cognição

0000496-42.2019.5.05.0311 10/09/2019 Cognição

0000504-19.2019.5.05.0311 28/08/2019 Cognição

0000515-48.2019.5.05.0311 13/10/2019 Cognição

0000517-18.2019.5.05.0311 13/10/2019 Cognição

ATO GCR N. 19, DE 25 DE MARÇO DE 2020. 

Mantém suspensas as designações 
dos Juízes do Trabalho Substitutos 
previstas no Provimento CR n. 02 
de 2019 até ulterior deliberação.

O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADOR ALCINO FELIZOLA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando os termos da Resolução nº 313, de 19 de março de 2020, 
do Conselho Nacional de Justiça, que uniformizou o funcionamento dos 
serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo 
Coronavírus – Covid-19, e garantir o acesso à justiça neste, suspendendo 
os prazos processuais até 30/04/2020;

Considerando o Ato Conjunto CSJT.GP. VP e CGJT. Nº 001, de 19 
de março de 2020, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que 
suspendeu a prestação presencial de serviços no âmbito da Justiça do 
Trabalho de 1º e 2º graus, estabelecendo protocolo para a prestação 
presencial mínima e restrita aos serviços essenciais ao cumprimento 
das atribuições finalísticas da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus 
como medida de emergência para prevenção da disseminação do novo 
Coronavírus (Covid-19);

Considerando que a Matéria Administrativa objeto do Proad nº 1597/2020 
está pendente de apreciação pelo Tribunal Pleno do TRT da 5ª Região,

Resolve: 

1. Manter suspensas as designações dos Juízes do Trabalho Substitutos 
previstas no Provimento CR n. 02 de 2019 até ulterior deliberação; 

2. Para permitir a continuidade da prestação jurisdicional, ainda que de 
forma precária, os Juízes Substitutos atualmente designados em Varas 
do Trabalho continuarão a ser convocados para prestar auxílio em outras 
Varas, conforme regulamento estabelecido no ATO CGR N. 2, de 15 de 
janeiro de 2020. 

Publique-se.

Salvador/Ba, 25 de março de 2020.

Alcino Felizola 
Desembargador Corregedor Regional 

FÉRIAS

Processo PROAD 11006/2019
Magistrado (a): JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA 
Despacho: 1. A i. Magistrada JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA solicita 
a suspensão, a partir de 19/03/2020, das férias referentes ao primeiro 
período de 2020, deferidas para o interregno de 02/03/2020 a 31/03/2020, 
por motivo de saúde, conforme atestado médico de 14 dias juntado ao 
PROAD n. 2690/2020, em trâmite junto à Coordenadoria de Saúde deste 
Tribunal. 2. Considerando o quanto previsto no inciso II do §2º do art. 11 
da Res. 253/2019 do CSJT, bem assim a decisão proferida pelo Conselho 
Nacional de Justiça na Consulta de nº 0001391-68.2010.2.00.0000, 
DEFIRO o pedido de suspensão das férias da Juíza JAQUELINE VIEIRA 
LIMA DA COSTA, relativas ao primeiro período de 2020, no interregno 
de 19/03 a 31/03/2020, devendo os 13 dias suspensos ser usufruídos 
no período imediatamente posterior ao termo final da licença médica, 
ou seja, de 02/04 a 14/04/2020. 3. Ademais, tendo em vista o quanto 
decidido acima, bem como a suspensão da realização do 10º Encontro 
Institucional da Magistratura marcado para os dias 30 de março a 03 de 
abril, fica prejudicado o despacho retro, que deferiu a suspensão das 
férias da Magistrada no interregno de 30 a 31/03/2020. 4. Publique-se. 

Diretoria Geral

AVISO DE LICITAÇÃO - TRT da 5ª Região – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 068/19 - Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 
que no dia 14 de abril de 2020, às 10 horas (horário de Brasília), 
será realizada a sessão de abertura da seguinte licitação: 
Processo nº 9682/2019, cujo objeto é a contratação de serviços 
técnicos especializados na área de tecnologia da informação, para 
organização, desenvolvimento, implantação e execução continuada 
de atividades de suporte técnico remoto e presencial a usuários de 
soluções de tecnologia da informação. LOCAL: Ambiente eletrônico 
no sítio da internet www.comprasnet.gov.br, provido pelo SERPRO. 
EDITAL: Disponível no mesmo endereço eletrônico e no sítio www.
trt5.jus.br. Salvador 26 de março de 2020. SADINOEL PEREIRA DE 
SOUZA – Pregoeiro.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

PORTARIAS

SUBSTITUIÇÃO

0277/2020-KAROLYNNE AMORIM TAVARES-ROMUALDO CARNEIRO 
RIOS FILHO-VARA DO TRABALHO DE SANTO AMARO-CJ03 DIRETOR 
DE SECRETARIA-11/03/2020 a 13/03/2020 (Processo PROAD: 
2451/2020).

0282/2020-OLAVO RIBEIRO ESPIRITO SANTO NETO-MONALISA 
GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA-01ª VARA DO TRABALHO DE 
FEIRA DE SANTANA-CJ03 DIRETOR DE SECRETARIA-11/03/2020 a 
12/03/2020 (Processo PROAD: 2638/2020).-OLAVO RIBEIRO ESPIRITO 
SANTO NETO-MONALISA GALVAO PORTUGAL OLIVEIRA-01ª 
VARA DO TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA-CJ03 DIRETOR DE 
SECRETARIA-16/03/2020 a 17/03/2020 (Processo PROAD: 2638/2020).

0284/2020-LUCIENE VIEIRA SOUZA RIOS-KAROLINE SOUSA RIBEIRO-
VARA DO TRABALHO DE TEIXEIRA DE FREITAS-CJ03 DIRETOR DE 
SECRETARIA-13/04/2020 a 20/04/2020 (Processo PROAD: 2639/2020).

0285/2020-JULIANA FERREIRA CAMPOS-OROCIL PEDREIRA SANTOS 
JUNIOR-SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA DE 1ª 
INSTÂNCIA-CJ03 DIRETOR DE SECRETARIA-11/03/2020 a 13/03/2020 
(Processo PROAD: 2654/2020).

SUBSTITUIÇÃO TORNAR SEM EFEITO

0281/2020-1230/2019 -CAROLA RAPP-JOSEMAR ARLEGO 
PARAGUASSU JUNIOR-SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-
CJ03 DIRETOR DE SECRETARIA-20/05/2020 a 29/05/2020 (Processo 
PROAD: 14715/2019).

0283/2020-0194/2020-GLEIDENIVEA PEREIRA CAMPOS-PATRICIA 
PINTO CAMPOS-02ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR-FC05 
ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-24/08/2020 a 05/09/2020 
(Processo PROAD: 2483/2020).  

Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas

ATOS

027/2020-A DIRETORA DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, com fundamento na Lei 8.112/90, de acordo com os artigos 48 
a 50, da RA 29/2007, e com os autos do PROAD 2719/2020, conforme 
delegação de competência contida na Portaria TRT5 0157/2018, art. 3º, 
I; RESOLVE: HOMOLOGAR a avaliação de desempenho funcional com 
resultado favorável, com relação a servidora Camila Andrade Fraga, 
integrante do 2º (segundo) lote, referente ao período avaliativo 2018/2019.
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